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N.º 310, DE 2021 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.243, de 14 de 
outubro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São Jorge d.Oeste, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01384/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050467/2016-99, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no CNPJ nº 03.589.533/0001-49, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 8 de agosto de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17489/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.243, de 14 de Outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 5243/2019/SEI-MCTIC
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no
CNPJ nº 03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/10/2019, às 19:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702332 e o código CRC 6EBDBB84.

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 4702332
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 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45744/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
53900.050467/2016-99

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050467/2016-99.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908666 e o código CRC 7168569E.

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 4908666
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.050467/2016-99

Interessado: Associação Rádio Comunitária RCS

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.589.533/0001-49

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: São Jorge d'Oeste

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/10/2019, às 09:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4773583 e o código CRC 86D6C46A.

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 4773583
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22478/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.050467/2016-99

Processo de Outorga nº: 53740.000063/2000

Assunto: Renovação de Outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SÃO JORGE D' OESTE , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge
D'Oeste/PR.

 
ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 08/08/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 08/07/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e
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                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

                   

 
CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 01/09/2016, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/09/2016, às 09:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1329865 e o código CRC 2CB3247E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33523/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SÃO JORGE D' OESTE
Rua Luiz Poyer, nº 416 - Bairro: Mané Garrincha
​85575000 / São Jorge D'Oeste – PR
​CNPJ n° 03.589.533/0001-49

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050467/2016-99.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-
me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
22478/2015/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo
fixado no item 2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/09/2016, às 09:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1329886 e o código CRC 420D6551.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33523/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050467/2016-99 - Nº SEI: 1329886
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10/07/2017 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURA DE SAO JORGE DO OESTE

CNPJ: 03.589.533/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 21:12:16 do dia 10/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/08/2017. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA NOITE 
SOLANGE CRISTINA DE OLIVEIRA

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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Imprimir   Voltar
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10/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.589.533/0001-49
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/01/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RCS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACCSJ 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R LUIZ POYER 

NÚMERO 
480 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
85.575-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MANE GARRINCHA 

MUNICÍPIO 
SAO JORGE D'OESTE 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RCSFM@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(46) 3534-2077 / (46) 3534-1323 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/01/2000 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/07/2017 às 21:12:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38785/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.050467/2016-99, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE SÃO JORGE D' OESTE , sediada em São Jorge D'Oeste/ PR, para
renovação da outorga referente ao período de 08 de Agosto de 2007 a 08 de Agosto
de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2192891 e o código CRC 4867C90E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38785/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050467/2016-99 - Nº SEI: 2192891
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38786/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SÃO JORGE D' OESTE
Rua Luiz Poyer, nº 416 - Bairro: Mané Garrincha
​85575000 / São Jorge D'Oeste – PR
​CNPJ n° 03.589.533/0001-49

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.050467/2016-99.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 08
de Agosto de 2007 a 08 de Agosto de 2017, protocolizado sob o nº
53900.050467/2016-99, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2192896 e o código CRC 694CC228.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38786/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050467/2016-99 - Nº SEI: 2192896
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De : Mail Delivery System <Mailer-

Daemon@pvl027.mctic.gov.br>

Assunto : Undelivered Mail Returned to Sender

Para : searc sei <searc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra israel.silva@mctic.gov.br

Undelivered Mail Returned to Sender

Qua, 21 de mar de 2018 09:45

1 anexo

I'm sorry to have to inform you that your message could not

be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to <postmaster>.

If you do so, please include this problem report. You can

delete your own text from the attached returned message.

<RCSFM@hotmail.com>: 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox

unavailable. [AM5EUR02FT034.eop-EUR02.prod.protection.outlook.com]

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=2aa05188-ed37-406a-8...

1 de 1 21/03/2018 14:03
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Correspondência Eletrônica - 2770004

Data de Envio: 
  21/03/2018 09:45:28

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RCSFM@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050467/2016-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2724251.html
    Oficio_2724374.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9103/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
SONIAMAR TREVELIN PAGLIARI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS  (CNPJ n°
03.589.533/0001-49)
Rua Luiz Poyer, nº 416 - Bairro: Mané Garrincha
​85.575-000 - São Jorge D'Oeste – PR

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050467/2016-99.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5192/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2724374 e o código CRC F2447F60.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9103/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050467/2016-99 - Nº SEI: 2724374
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5192/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050467/2016-99.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do
Paraná, apresentou requerimento de renovação da autorização (Petição
2023489), em 7/7/2017, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos
expirava em 8/7/2017, conforme informado na Nota Técnica 22478/2016/SEI-
MCTIC (1329865) e com fundamento no art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho
de 1998). Portanto, o pedido é tempestivo.

 

ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131, §

2º 
Requerimento de renovação e CNPJ
válido e atual.

A razão social indicada pela
Associação no requerimento de
renovação encaminhado
(Associação Comunitária e
Cultural de São Jorge d'Oeste)
diverge da constante na
Receita Federal do Brasil
(Associação Rádio Comunitária
RCS). Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora
esclareça a situação e
regularize-a.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá

estar consolidado com todas

as alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá estar

registrado no Livro A

do Cartório de Pessoas
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Jurídicas, onde se registram

os atos constitutivos das

pessoas jurídicas, conforme

art. 116 da Lei nº 6.015, de

31 de dezembro de 1973.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O relatório do Conselho
Comunitário encaminhado
não foi assinado pelos cinco
Conselheiros.

 

Observação 1: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais

(OAB, CRM, CRA, etc.) não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar

o relatório.

 

Observação 2: o relatório
do Conselho Comunitário
deverá contar com a
assinatura de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas
pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá

encaminhar cópia do CPF dos

membros da Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre

q u e todos os Diretores

eleitos são brasileiros natos

ou brasileiros naturalizados

há mais de 10 anos, bem

como que são maiores de 18

anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/03/2018, às
15:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2724251 e o código CRC 78BB2B4C.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 2724251
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Ministério das Comunicações

53900.050467/2016

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RCS

11 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / SÃO JORGE D'OESTE/PR

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3025/06/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 2023489.

1.1) Protocolo no SEI: 7/7/2017.

1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998 () Não.

2) Declaração de conformidade: Petição 2023489.

3) Estatuto Social: fls.      .

3.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.      ;

3.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.      ;

3.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.      ;

3.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.      ;

3.5) Órgão administrativo e cargos: art.      ;

3.6) Atribuições do Órgão administrativo: art.      ;

3.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art.      ;

3.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.      .

4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 2052548. (15/5/2017 - ?)

Presidente: Soniamar Trevelin Pagliari;

Vice-Presidente: Marileudes Pagnussat Caron;

1º(ª) Secretário(a): Thayanara Suanne Veronese;

2º(ª) Secretário(a): Rosane Bartolotto Baldissera;

1º(ª) Tesoureiro(a): Nair Pagnussat Veronese;

2º(ª) Tesoureiro(a): Aline Pagnussat Caron;

Diretor(a) de Patrimônio: Rudimar Copelli.

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      .

6) CNPJ: fl. 3 (Petição 2052549). Irregular

7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 1 (Petição 2052549).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 2052551. Irregular

***PENDÊNCIAS:

Pági 1 de 109/03/2018 RADCOM
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- Não foi encaminhado o estatuto social consolidado atualizado.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPFs dos dirigentes.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- A razão social indicada pela Associação no requerimento de renovação (Associação Comunitária e Cultural de São

Jorge d?Oeste) diverge da constante na Receita Federal (Associação Rádio Comunitária RCS). Assim, para

prosseguimento do Processo, a Radiodifusora deve esclarecer a situação e regularizá-la.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- O relatório do Conselho Comunitário não foi assinado pelos cinco conselheiros.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Pági 2 de 209/03/2018 RADCOM
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<!ID426902-0> PORTARIA No- 282, DE 18 DE MAIO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, resolve autorizar a entidade abaixo relacionada
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá
efeito legal após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

282 53740.000063/00 Associação Comunitária e Cultural de São Jorge D' Oeste São Jorge D'Oeste/PR

HÉLIO COSTA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID423182-0>PORTARIA No- 152, DE 30 DE MARÇO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
94, item 3, alínea “b”, do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.009111/2004-80 e 53000.010948/2005 e do Processo de Apu-
ração de Infração nº 53000.038131/2004, resolve:

Homologar a alteração contratual já efetivada pela RÁDIO
MACIÇO DE BATURITÉ LTDA., executante do serviço de radio-
difusão sonora em ondas médias, no município de Baturité, Estado do
Ceará, tendo em vista que não houve prejuízo a terceiros, consi-
derando, também, o fato do cumprimento da penalidade imposta pela
Portaria nº 217, de 30 de maio de 2005, publicada no Diário Oficial
do dia 31 de maio de 2005. Aprovar, em conseqüência o quadro
societário e a distribuição de cotas entre os sócios da entidade, na
forma constante da supracitada portaria.

HÉLIO COSTA

<!ID421094-0> PORTARIA No- 224, DE 18 DE ABRIL DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei n.º
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art.6º, inciso II, do Decreto n.º

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo n.º 53790.000527/01, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de junho de 2001,
a permissão outorgada à RÁDIO RAINHA FM LTDA. pela Portaria
nº 68, de 07 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União
do dia 08 de março de 1990, para explorar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, no município de Bemto Gonçalves, Estado do Rio Grande do
Sul. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

HÉLIO COSTA

<!ID427178-0> PORTARIA No- 232, DE 20 ABRIL DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53578.000092/2003, resolve:

Autorizar a EMPRESA CRUZEIRENSE DE TELECOMU-
NICAÇÕES DE RÁDIO E TV LTDA, permissionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de Cru-
zeiro do Sul, Estado do Acre, a executar o Serviço Auxiliar de
Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas (LINK), no
referido município, observadas as condições constantes da portaria de
aprovação de locais e equipamentos.

HÉLIO COSTA

No- 8.159-5, Valor de 119,68 - Pago em 18/05/2006

<!ID427179-0> PORTARIA No- 283, DE 18 DE MAIO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53630.000172/2001, Concorrência nº
003/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Candelária FM Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Nova Brasilândia D'Oeste, Estado de Rondônia. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

HELIO COSTA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID424947-0> ATO No- 57.980, DE 3 DE MAIO DE 2006

Processos n. 53500.000813/2004 e 53500.029088/2004 - Ex-
pede autorização à empresa VERTIX EQUIPAMENTOS E SERVI-
ÇOS DE ÁUDIO LTDA., para executar o Serviço Móvel Especia-
lizado - SME, de interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, e outorga autorização de uso dos blocos de
radiofreqüências, na faixa de 806-821 / 851-866 MHz, sem exclu-
sividade, pelo prazo de 15 (quinze) anos, prorrogável uma única vez,
por igual período e a título oneroso, nas Áreas de Registro 12, 13, 22,
24, 27 e 28.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID424948-0>ATO No- 58.186, DE 12 DE MAIO DE 2006

Processo n.º 53500.015026/2005. Aplica à JOÃO RICARDO
DOS SANTOS - ME a sanção de caducidade da autorização para
exploração do Serviço de Radiotáxi Especializado. A extinção não
desonera a entidade de suas obrigações com terceiros, inclusive as
firmadas com a Anatel.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID427007-0> ATO No- 58.287, DE 16 DE MAIO DE 2006

Processo n.º 53500.016330/2005. Declara extinta, por re-
núncia, desde 11 de agosto de 2005, a autorização para explorar o
Serviço Limitado Especializado, submodalidade Serviço de Rede Es-
pecializado, conferida à T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA., nova
denominação da DEBIS HUMAITÁ IT SERVICES LATIN AME-
RICA LTDA., por meio do Ato n.º 8.578, de 11 de maio de 2000. A
extinção não desonera a entidade de suas obrigações com terceiros,
inclusive as firmadas com a Anatel.Determina ao Superintendente de
Serviços Privados que aplique a sanção adequada à empresa, tendo
em vista a violação do item 6.1 do Termo PVST/SPV n.º 68/2000, do
item 8.5 da Norma n.º 13/97, aprovada pela Portaria n.º 455, de 18 de
setembro de 1997, do art. 29 do Regulamento de Serviços de Te-
lecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 73, de 25 de novembro
de 1998 e do art. 60 do Decreto n.º 2.197, de 8 de abril de 1997.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID427008-0>ATO No- 58.288, DE 16 DE MAIO DE 2006

Processo n.º 53500.007904/2005. Aplica à GLOBALTRON
BRASIL LTDA. a sanção de caducidade da autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Especializado, submodalidade Serviço
de Rede Especializado. A extinção não desonera a entidade de suas
obrigações com terceiros, inclusive as firmadas com a Anatel.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID427009-0>ATO No- 58.291, DE 16 DE MAIO DE 2006

Processo n.º 53500.015866/2005. Aplica à empresa AVM
PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA LTDA. a sanção de caducidade
da autorização para exploração do Serviço de Comunicação Mul-
timídia. A extinção não desonera a entidade de suas obrigações com
terceiros, inclusive as firmadas com a Anatel.

PLÍNIO DE AGUIAR JUNIOR
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID427010-0> ATO No- 58.336, DE 17 DE MAIO DE 2006

Processo n.º 53500.004311/2001. Aprova a operação de
transferência do controle direto da empresa CONCEITO COMU-
NICAÇÃO E MARKETING LTDA., detida pelos quotistas Robson
Lucena de Oliveira e Ricardo Teruyuki Okasaki para os novos sócios
Charif Malek Hijazi e Hanan Mustapha Hijazi. A aprovação não
exime as requerentes do cumprimento das demais obrigações legais e
regulamentares a que se encontram submetidas perante outros ór-
gãos.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID424949-0>DESPACHO DO PRESIDENTE

No- 270 - Processo n.º 53500.009459/2005. O CONSELHO DIRETOR
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANA-
TEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais,
examinando o Recurso Administrativo interposto pela Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S/A - Eletronorte, nos autos do processo em
epígrafe, decidiu, em sua Reunião n.º 392, realizada em 3 de maio de
2006, conhecer do Recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se a sanção de advertência aplicada por meio do Ato n.º
51.446, de 7 de julho de 2005, pelas razões e fundamentos constantes
da Análise n.º 61/2006-GCJL, de 12 de abril de 2006, e de con-
formidade com a Nota Técnica n.º 338/2006/PGF/PFE/RRS/Anatel,
de 13 de março de 2006, da Procuradoria Federal Especializada -
Anatel.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

<!ID425792-0> ATO No- 58.342, DE 17 DE MAIO DE 2006

Processo nº 53500 012300/2006 - Autorizar MARQUES
MOTORSPORT a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de Campo Grande - MS, no período de
17 a 21 de maio de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID425840-0> ATO No- 58.415, DE 19 DE MAIO DE 2006

Processo nº 53500 011610/2006 - Autorizar a ESCUDERIA
111 COMPETIÇÕES LTDA. a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na cidade de Campo Grande - MS,
no período de 18 a 21 de maio de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID426461-0> ATO No- 58.442, DE 19 DE MAIO DE 2006

Processo nº 53500 010839/2006 - Autorizar a JOKITRONIK
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São Paulo - SP,
no período de 19 a 21 de maio de 2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID425793-0> ATO No- 58.343, DE 17 DE MAIO DE 2006

Processo nº 53500 012299/2006 - Autorizar AMIR NASR a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na cidade de Campo Grande - MS, no período de 19 a 21 de maio de
2006.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente
<!ID425579-0>

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de março de 2006.

Processo n.º 53512.000831/2004 - Adoto o Parecer n.º
100/2005 às fls. 50/53 do referido processo, para diante de sua fun-
damentação legal, conhecer o Recurso interposto por IBITURUNA
TV POR ASSINATURA S/C LTDA., autorizada do Serviço de Dis-
tribuição de Canais Multiponto Multicanal - MMDS na cidade de
Colatina/ES, e no mérito negar provimento, mantendo-se desta forma
a pena de MULTA, em consonância com o referido parecer e o
disposto no parágrafo 2º do artigo 82 c/c inciso IX, do artigo 77 do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270, de
19/07/2001.
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Correspondência Eletrônica - 2224253

Data de Envio: 
  18/09/2017 09:27:54

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RCSFM@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2192896.html
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De : Mail Delivery System <Mailer-

Daemon@pvl027.mctic.gov.br>

Assunto : Undelivered Mail Returned to Sender

Para : searc sei <searc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra israel.silva@mctic.gov.br

Undelivered Mail Returned to Sender

Qui, 22 de mar de 2018 10:11

1 anexo

I'm sorry to have to inform you that your message could not

be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to <postmaster>.

If you do so, please include this problem report. You can

delete your own text from the attached returned message.

<rcsfm@hotmail.com>: 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox

unavailable. [VE1EUR01FT045.eop-EUR01.prod.protection.outlook.com]

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=2aa05188-ed37-406a-8...

1 de 1 22/03/2018 11:46
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Correspondência Eletrônica - 2794014

Data de Envio: 
  22/03/2018 10:11:12

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    rcsfm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050467/2016-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2724251.html
    Oficio_2724374.html
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03589533/0001-49

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE SAO

Endereço: RUA CONCORDIA 419 SALA / CENTRO / SAO JORGE D'OESTE / PR /
85575-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/10/2018 a 09/11/2018

Certificação Número: 2018101117382958123807

Informação obtida em 23/10/2018, às 10:50:40.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 23/10/2018 10:50
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RCS
CNPJ: 03.589.533/0001-49

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:51:58 do dia 23/10/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/04/2019.
Código de controle da certidão: 3362.B25F.5C3A.E089
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 23/10/2018 10:52
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RCS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.589.533/0001-49

Certidão nº: 160851987/2018

Expedição: 23/10/2018, às 13:52:55

Validade: 20/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A S S O C I A C A O  R A D I O  C O M U N I T A R I A  R C S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.589.533/0001-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.050467/2016-99. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS 
Localidade: São Jorge d’Oeste / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petição 2023489. 
1.1) Protocolo no SEI: 7/7/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 2023489. 
 
3) Estatuto Social: fls. 7 a 12 (Petição 2937044). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12, caput e § 3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 10; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 10; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 12, caput, 13 e 14; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12, caput e § 1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 2052548. (15/5/2017 - 14/5/2021) 
Presidente: Soniamar Trevelin Pagliari; 
Vice-Presidente: Marileudes Pagnussat Caron; 
1º(ª) Secretário(a): Thayanara Suanne Veronese; 
2º(ª) Secretário(a): Rosane Bartolotto Baldissera; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Nair Pagnussat Veronese; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Aline Pagnussat Caron; 
Diretor(a) Patrimonial: Rudimar Copelli. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 1, 5 a 8 e 11 (Petição 2937451). Pendente 
 
6) CNPJ: fl. 3 (Petição 2052549). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 1 (Petição 2052549). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 16 (Petição 2937044). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3489503. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3489505. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3489506. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Ainda não foram encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF da 1ª Secretária, 
Thayanara Suanne Veronese. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Estadual. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Soniamar Trevelin 

Pagliari 
22/09/1967 581.062.949-00 

4210867-7 
(SSP/PR) 

Amabile Trevelin / 
Alcides Casagrande 

Trevelin 
   

Vice-Presidente 
Marileudes 

Pagnussat Caron 
21/05/1969 790.748.479-00 

4245538-5 
(SSP/PR) 

Delvina Elvira Zanardi 
Pagnussat / Oflides 

Pagnussat 
   

1º(ª) 
Secretário(a) 

Thayanara Suanne 
Veronese   

(SSP/PR) 
    

2º(ª) 
Secretário(a) 

Rosane Bartolotto 
Baldissera 

02/03/1986 048.623.939-00 
6857033-6 
(SSP/PR) 

Roseclei Nalon 
Bartolotto / Roque 

Bartolotto 
   

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Nair Pagnussat 

Veronese 
17/04/1954 177.107.749-20 

1076356-8 
(SSP/PR) 

Angela Zanardi 
Pagnussat / Anarolino 

Pagnussat 
   

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Aline Pagnussat 

Caron 
15/11/1990 074.187.719-83 

9839088-0 
(SSP/PR) 

Marileudes Pagnussat 
Caron / Orlando 

Caron 
   

Diretor(a) de 
Patrimônio 

Rudimar Copelli 10/11/1969 679.923.829-00 
4846357-6 
(SSP/PR) 

Lucila de Oliveira / 
Ernesto Copelli    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23614/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050467/2016-99.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do
Paraná, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
5192/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
do(s) seguinte(s) diretor(es):

 

1 – 1ª Secretária, Thayanara
Suanne Veronese.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
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comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF da 1ª Secretária,
Thayanara Suanne Veronese.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/10/2018, às
10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/10/2018, às 13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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3489530 e o código CRC E632EAB1.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3489519).

Checklist Roteiro RadCom (3489525).

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 3489530
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42283/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

SONIAMAR TREVELIN PAGLIARI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS  (CNPJ n°
03.589.533/0001-49)

Rua Luiz Poyer, nº 480 - Bairro: Mané Garrincha

85.575-000 / São Jorge d'Oeste – PR

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050467/2016-99.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23614/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em

Ofício 42283 (3489566)         SEI 53900.050467/2016-99 / pg. 12



25/10/2018, às 13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3489566 e o código CRC 343FEABA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42283/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050467/2016-99 - Nº SEI: 3489566
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Correspondência Eletrônica - 3506972

Data de Envio: 
  29/10/2018 09:26:10

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RCSFM@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050467/2016-99 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3489566.html
    Nota_Tecnica_3489530.html
    Anexo_3489519_Requerimento___Renovacao.pdf
    Checklist_3489525_Ass._Radio_Com._RCS__Mapa_RadCom_.pdf
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ANEXO 5

REQUERTMENTO DE RENOVAçÃO DE OUTORGA- RADTODTFUSÃO COMUN|TÁRn

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAçÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

OECIÁRAMOS, para os devidos fins, que:

| - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

ll - a pessoâ jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

lll - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7e, caput, inciso XXXlll, da Constituição;

lV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorgai

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

Vl - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Vll - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunldade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

Vlll - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimênto das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial â Lei ne 9.612, de 1998, o Decreto ne 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações;

Ne 480 - Bairro Mané Garrincha

Nome do representante legal:
SONIAMAR TREVELIN PAGLIARI

Endereço de Correspondência:
Rua Luiz Poyer, Ne 480

Município:
São Jorge D'Oeste

UF: PR CE P: 85575-000

No 480 - Bairro Mâné Garrincha

Coordenadas do Sistemâ lrrãdiânte Latitude: eíN/S) 25' 542" 4W
e w 52 'w55 " 1600

qUAUFICAçÃO DA ENíDADE

Razão Social:
ASSOCTAçÃO RÁDrO COMUNTTÁRrA RCS

Nome Fantasia:
RCS FM

CN PJ: 03.s89.533/0001-49

Endereço de Sede:

Município:
5ão JorSe D'Oeste

UF: PR CEP: 85575{00

Endereço eletrônico le -mo ill:
radiocomunitariarcs@gmail.com

TOCATIZAçÃO DE INSTATAçÃO DO SISIEMA IRRADIAÍTÍE

Endereço:

Município:
São Jorce D'Oeste

UF: PR CEP: 8ss75-000

Petição  (3570984)         SEI 01250.068287/2018-23 / pg. 1



lX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a pârtir dâ antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitadâ

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art, 1e, caput, inciso l, alíneas "b" , "e , "d", "e" , "f', "{, "h", "1' , "1' , "V', "1", "m" , "n", "o" ,

Xl - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das infoÍmações aqui prestadas pode configurar infragão penal e adminiírativa,
suieitando os responsáveis à aplicação das sançôes cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Rêquerimento de Renovação de Outorga.

Rua Luiz , Ns 480 - Bairro Mané Garincha

Nome do dirigente: Marileudes Pagnussat Caron

Cargo: Vice-Presidente Tit. Eleitor: I 046793260677

RG: 4.245.538-5 urgao

Emissor:

SSP/PR CPF: 790.748.479-00

EndereÇo: Av. Coronel Henique Rupp, Ns 617 - Bairro Centro

Município: São JorgÊ D'Oestq.. ,-. I Uf: PR CEP: 185575-000

Assinatura: Í\\ctli§^^t*l IUr§)Y

Suanne Vêronese

Av. Ne 249 - Bairro Centro

Av. Arnaldo Bussato Ns 279 - Bairro Centro
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Nome do d irigente: Nair Pagnussat Veronese

Cargo: 1s Tesoureiro (a) Tit. Eleitor: 033980820698

RG: 1.076.356-8 órgão

Emissor:

ssP/PR CPF: 177.to7.749-20

Endereço: Rua gampos Novos, S/N - Bairro Centro

Município: São Jorge D oeste I ur: PR CEP: 85575-000

Assinatura: /l)1,.t) t, ín /,1 x/,ü 25aL udn n -r»/_ sz
il

Nome do dirigente: Aline Pagnussat Caron

Cargo: 2e Tesoureiro (a) Tit. Eleitor: 099710170504

RG: 9.839.088-0 urgao

Emissor:

SSP/PR CPF: 074.787.719-83

Endereço: Av. Prefeito Adelarte Debortoli, Ne 241 - Bairro da Lapa

Município: São Jorge D'Oeste I UF: PR CEP: 8ss75-000

Assinatura: À-í.t,''.p, ( ktlb^.\.

Nome do dirigente: Rudimar Copelli

Cargo: Diretor (a) de Patrimônio Tit. Eleitor: 046784560604

RG: 4.846.357-6 órgão

Emissór:

SSP/PR CPF: 679.923.829-00

Endereço: Av. Prefeito Adelarte Debortoli, Ne 641, Apto 01, Bairro centro

Município: São Jorge D'Oeste - lUf: PR CEP: 185575-000

Assinatura: «l^-,9-: 44 \u

Nome do dirisente:

Cargo: Tit. Eleitor:

RG: órgão

Emissor:

CPF:

EndereÇo:

Município: UF: CEP:

Assinatura:
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:
Município: São Jorge d'Oeste Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: Associação Rádio Comuntária RCS CNPJ: 03.589.533/0001-49
Nome Fantasia: ACCSJ Bairro: MANÉ GARRINCHA

Logradouro: RUA LUIZ POYER Número: 416
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03589533000149 Pesquisar

Razão Social: Associação Rádio Comuntária RCS 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 85575000 Logradouro: RUA LUIZ POYER

Número: 416 Complemento: Bairro: MANÉ GARRINCHA Estado: PR
Município: São Jorge d'Oeste Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 85575000 Logradouro: RUA LUIZ POYER

Número: 416 Complemento: Bairro: MANÉ GARRINCHA Estado: PR
Município: São Jorge d'Oeste Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

08/08/2007 Data Limite Instalação: 08/03/2008

Número do Processo: 537400000632000 Fistel: 50403427215

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

282 PortariaPortaria  MCMC  18/05/2006 22/05/2006 Outorga Jur.Jur. 

61521 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/10/2006 25/10/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

163 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  07/08/2007 08/08/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

67485 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/10/2007 04/10/2007
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

120 PortariaPortaria  MCMC  01/04/2011 06/04/2011 Multa Jur.Jur. 

433 PortariaPortaria  MCMC  08/03/2018 12/03/2018 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 85575000 Logradouro: RUA LUIZ POYER

Número: 416 Complemento: Bairro: MANÉ GARRINCHA UF: PR
Município: São Jorge d'Oeste Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 25S415640 Longitude: 52W544716 Raio: 21

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 25S424000 Longitude: 52W551600

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m523

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 85575000 Logradouro: RUA LUIZ POYER

Número: 416 Complemento: Bairro: MANÉ GARRINCHA UF: PR
Município: São Jorge d'Oeste Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IVALTECH IND. E COM. EQUIP. ELET. LTDAIVALTECH IND. E COM. EQUIP. ELET. LTDA 

Modelo: FMC-02 Ganho: -0,14 dBd

Polarização: CircularCircular  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos:

(%)

HCI: 23 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 12





02 ELEMENTOS

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)001191102884

Potência: W25

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.

Modelo: EX25EX25 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: RFS RFS -- RADIO FREQUENCY SYSTEMSRADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Modelo: LCF 12-50J Impedância: 50 ohms

Comprimento: 29 m Atenuação: 2,21 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada
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 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353740 000063 2000

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 027946 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: Associação Rádio Comuntária RCS - CNPJ/CPF(03.589.533/0001-49) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: SÃO JORGE D'OESTE/PR Canal: 200

Indicativo: ZYT877

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.050467/2016-99.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Rádio Comunitária RCS, entidade que requer renovação da autorização do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste / PR,
constatou-se que as características técnicas apresentadas no requerimento de
renovação:

 

I. Não conferem com o lote do endereço da sede e do sistema
irradiante aprovados por este Órgão e cadastrados no Sistema de Controle de
Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (3971167).

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 18/03/2019, às 13:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3971173 e o código CRC 8CE24A6B.

 
Minutas e Anexos
 
Sistema de Controle de Radiodifusão - (3971167)

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 3971173
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Partido Político: PTB - 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: SÃO JORGE D'OESTE - PR - Municipal

Vigência: Início: 27/07/2015 Final:

Código de Validação: jgEq/RVrqk8JLzqBpw0+34XZf4M=

Certidão emitida em: 19/03/2019 10:44:08

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  THAYNARA

SUANNE VERONESE (Título Eleitoral: 090372770680), (CPF: 048.168.109-43) é MEMBRO (exercício:

27/07/2015 a ) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça

Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas

informações.

Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2831425&...

1 of 1 19/03/2019 10:44
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: SÃO JORGE D'OESTE - PR - Municipal

Vigência: Início: 09/07/2012 Final:

Código de Validação: 6EltP8BrEvGFPNjAZf18dSGcVHo=

Certidão emitida em: 19/03/2019 10:45:31

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  RUDIMAR

COPELLI  (Título  Eleitoral:  046784560604),  (CPF:  679.923.829-00)  é  7º  -  MEMBRO  (exercício:

09/07/2012 a ) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça

Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas

informações.

Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2811888&...

1 of 1 19/03/2019 10:45
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Processo nº 53900.050467/2016-99. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS 
CNPJ nº 03.589.533/0001-49 
Localidade: São Jorge d’Oeste / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petição 2023489. 
1.1) Protocolo no SEI: 7/7/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 1 a 3 (Petição 3570984). Irregular 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 1 a 3 (Petição 3570984). 
 
3) Estatuto Social: fls. 7 a 12 (Petição 2937044). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12, caput e § 3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 10; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 10; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 12, caput, 13 e 14; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12, caput e § 1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 2052548. (15/5/2017 - 14/5/2021) 
Presidente: Soniamar Trevelin Pagliari; 
Vice-Presidente: Marileudes Pagnussat Caron; 
1º(ª) Secretário(a): Thayanara Suanne Veronese; 
2º(ª) Secretário(a): Rosane Bortolotto Baldicera; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Nair Pagnussat Veronese; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Aline Pagnussat Caron; 
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Diretor(a) de Patrimônio: Rudimar Copelli. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 1, 5 a 8 e 11 (Petição 2937451) e fl. 4 (Petição 3570984). 
 
6) CNPJ: fl. 3 (Petição 2052549). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 1 (Petição 2052549). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 16 (Petição 2937044). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3489503. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3489505. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3489506. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- De acordo com o Despacho Interno SEARC 3971173, existem divergências em relação às características 
técnicas informadas no Requerimento de renovação. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A 1ª Secretária, Thayanara Suanne Veronese, e o Diretor de Patrimônio, Rudimar Copelli, são membros, 
respectivamente, dos órgãos de direção do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) e do Partido Democrático 
Trabalhista (PDT), em São Jorge d’Oeste / PR, o que configura vínculo político. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Soniamar Trevelin 

Pagliari 
22/09/1967 581.062.949-00 

4210867-7 
(SSP/PR) 

Amabile Trevelin / 
Alcides Casagrande 

Trevelin 
034015790655 - 

 

Vice-Presidente 
Marileudes 

Pagnussat Caron 
21/05/1969 790.748.479-00 

4245538-5 
(SSP/PR) 

Delvina Elvira Zanardi 
Pagnussat / Oflides 

Pagnussat 
046793260671 - 

 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Thayanara Suanne 
Veronese 

05/06/1989 048.168.109-43 
7148875-6 
(SSP/PR) 

Nair Pagnussat 
Veronese / Egidio 

Veronese 
090372770680 PTB MEMBRO 

2º(ª) 
Secretário(a) 

Rosane Bortolotto 
Baldicera 

02/03/1986 048.623.939-00 
6857033-6 
(SSP/PR) 

Roseclei Nalon 
Bortolotto / Roque 

Bortolotto 
082060470698 - 

 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Nair Pagnussat 

Veronese 
17/04/1954 177.107.749-20 

1076356-8 
(SSP/PR) 

Angela Zanardi 
Pagnussat / Anarolino 

Pagnussat 
033980820698 PSDB 

 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Aline Pagnussat 

Caron 
15/11/1990 074.187.719-83 

9839088-0 
(SSP/PR) 

Marileudes Pagnussat 
Caron / Orlando 

099710170604 - 
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Caron 

Diretor(a) de 
Patrimônio 

Rudimar Copelli 10/11/1969 679.923.829-00 
4846357-6 
(SSP/PR) 

Lucila de Oliveira / 
Ernesto Copelli 

046784560604 PDT 7º MEMBRO 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4136/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050467/2016-99.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS , executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do
Paraná, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
23614/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

De acordo com o Despacho Interno
S E A R C 3971173, existem
divergências em relação às
características técnicas
informadas no Requerimento de
renovação.

 

Dessa forma, a Radiodifusora deve
esclarecer a situação e, caso
tenha(m) sido efetuada(s)
alteração(ões) no(s) endereço(s),
deve se atentar para os arts. 125 e
126 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC e alterações, segundo os quais:

 

"Art. 125. Caso a entidade deseje
alterar qualquer característica
constante da Licença para
Funcionamento da Estação, deverá
encaminhar pedido de alteração
de caráter técnico, acompanhado
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário

Oficial da União

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

de caráter técnico, acompanhado
do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo
6), juntamente com a
documentação constante do
respectivo formulário.

 

§ 1º O sistema irradiante poderá
ter sua localização alterada para
qualquer local dentro da área da
comunidade atendida, desde que
previamente autorizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, e
observada a distância mínima de
quatro quilômetros a partir do
sistema irradiante de outra
entidade autorizada ou
participante de edital em
andamento.

 

§ 2º Deferida a mudança, nos
temos do § 1º, será publicada
Portaria de Alteração de
Características Técnicas, tendo a
entidade um prazo de sessenta
dias, contado da publicação da
Portaria, para concretizar a
modificação do local do sistema
irradiante e adequar o quadro
diretivo e a sede para a nova área
da comunidade atendida, sob pena
das sanções previstas na
legislação.

 

[...]

 

Art. 126. Com exceção dos pedidos
de alteração de local do sistema
irradiante, as demais alterações
de caráter técnico não dependem
de prévia anuência do Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

 

Parágrafo único. As alterações de
que trata o caput devem ser
comunicadas ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações no prazo máximo
de trinta dias, contado da
realização do ato, acompanhadas
do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo
6) e da respectiva documentação
necessária".

 

Ressalta-se que, uma vez
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Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU,
respectivamente, em

9/4/2018 e em
13/4/2018

Ressalta-se que, uma vez
regularizada a inconsistência,
deve ser novamente encaminhado
Requerimento de renovação
contendo todos os dados e
declarações constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e assinatura
de todos os dirigentes.

Art. 7º,
inciso III,

alínea "a",
item 1 c/c
art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:

 

1 - A 1ª Secretária, Thayanara
Suanne Veronese, e o Diretor de
Patrimônio, Rudimar Copelli, são
membros, respectivamente, dos
órgãos de direção do Partido
Trabalhista Brasileiro (PTB) e do
Partido Democrático Trabalhista
(PDT), em São Jorge d’Oeste / PR.

 

O(s) fato(s) narrado(s)
configura(m) vínculo político. 

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única
oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art. 7º”
(grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado.

 

Quanto à(s) participação(ões)
no(s) órgão(s) partidários, a
Radiodifusora pode: 1) substituir
o(s) diretor(es) impedido(s)
(procedendo-se à eleição para o(s)
cargo(s)) ou 2) solicitar que
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cargo(s)) ou 2) solicitar que
este(s) se retire(m) do(s) órgão(s)
de direção partidário(s) do qual
faça(m) parte (não é necessária a
desfiliação do partido político),
comprovando-se devidamente a
saída do órgão mediante certidão
emitida pelo Tribunal Superior
Eleitoral.

 

Observação 1: Caso seja
procedida a nova eleição, deve-se
encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas, os comprovantes de
maioridade, nacionalidade e CPF
relativo(s) ao(s) novo(s)
dirigente(s) e novo requerimento
de renovação (conforme Anexo 5
da Portaria) assinado por todos os
dirigentes.

 

Observação 2: Ressalta-se que,
uma vez concedida oportunidade
para regularização de vínculo,
caso seja verificada uma nova
infração ao art. 7º, inciso III da
Portaria, independentemente de
qual seja, o processo será
indeferido, com base no art. 132,
inciso III da Portaria.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.
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3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 19/03/2019, às 13:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3982110 e o código CRC 7D5003CD.

Minutas e Anexos

Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (3971167).

Despacho Interno SEARC (3971173).

Certidão obtida via Internet TSE (3982106).

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 3982110
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8824/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

SONIAMAR TREVELIN PAGLIARI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS  (CNPJ n°
03.589.533/0001-49)

Rua Luiz Poyer, nº 480 - Bairro: Mané Garrincha

85.575-000 / São Jorge d'Oeste – PR

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050467/2016-99.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4136/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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25/03/2019, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3982137 e o código CRC E8DFB229.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 8824/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050467/2016-99 - Nº SEI: 3982137
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Correspondência Eletrônica - 4012161

Data de Envio: 
  28/03/2019 16:18:40

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    RCSFM@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050467/2016-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3982137.html
    Nota_Tecnica_3982110.html
    Anexo_3971167_Tela.pdf
    Despacho_Interno_3971173.html
    Certidao_obtida_via_Internet_3982106_SGIP___Consulta.pdf
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ASSOCnçÃO COMUNffÁRIA E CULTURAL DE SÃO JORGE DO OESTERazão Social:

03.589.533/0001-49
RCS - RADIO COMUNITARIA SANJORGENSE

Nome Fantasia:

RUA LUIZ POYER, N9416 - MANÉ GARRINCHAEndereço de Sede:

SÃO JORGE D' OESTEMunicípio:

Soniamar Trevelin PlagiariNome do representante legal:

rad iocom u nita ria rcs @ gma i l.comEndereço eletrônico (e-maill:

REQUERIMENTo DE RENovAçÃo oe ouroRGA - RADtoDtrusÃo coruururÁnn

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAçÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

DECTARAMOS, para os devidos fins, que:

| - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

ll - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

lll - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7e, caput, inciso XXX|ll, da Constituição;

lV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

Endereço de Correspondência : RUA LUIZ PYER, NE 4L6, MANE GARRINCHA

Município: SÃO JORGE D'OESTE UF: PR CEP: 85575-000

RUA LUIZ PYER, N9 415, MANE GARRINCHA

Município: SÃO JORGE D,oESTE

Coordenadas do Sistema lrradiante

(Padrão GPS-WGS 8a):

Latitude: 25 e (N/S) 42,4OOO"

Loneitude: 52e W 55'1600'

CNPJ:

UF: PR CEP: 85s75-000

LOCÂL|ZAçÃO DE TNSTALAçÃO DO SISTEMA IRRADTANTE

Endereço:

UF: PR CEP: 85575-000
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Vl - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Vll - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

Vlll - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei ne 9.612, de 1998, o Decreto ne 2.515, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações;

lX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1e, caput, inciso l,

alíneas "bt'r"Ct,"dt'r"êt'r"Yr"{,"h"r"i","jt',"Yr"lt'r"m","n","o"rt'p" e"qtt da Lei Complementar ns 64, de 18

de maio de 1990; e

Xl - a emissora encontra-se com suas instalaçôes e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

SONIAMAR TREVELIN PAGLIARINome do dirigente:

034015790655PRESIDENTE Tit. Eleitor:

4.210.867-7 Órgão

Emissor:

SSP/PR 581 .A62.949-00

Endereço: RUA LUIZ POYER, N9 480, FUNDOS - BAIRRO MANÉ ENNINCHA

Município: SÃO JORGE D'OESTE 85575-000

Assinatura:

Nome do dirigente: MARILEUDES PAGNUSSAT

Cargo: VICE.PRESIDENTE Tit. Eleitor: 04679326067L

4.245.538-5 ssP/PR 790.748.479-00

Endereço: AV. CORONEL HENIQUE RUPP, N9 617 _ BAIRRO CENTRO

Município: SÃO JORGE D'O 85575-000

Assinatura:

Nome do dirigente: MARCELO DOS SANTOS MORAIS

Cargo: TESOUREIRO Tit. Eleitor: 078582400671.

RG: 8.572.43L-2 Órgão

Emissor:

ssP/PR CPF: 050.515.919-81

Endereço: RUA PROJETADA A, N9 L71 - BAIRRO ALBINO CORTI

Município: sÃo JoRGE D'oESTE I Ur' PR CEP: 85s75-000
Assinatura: ltn,r o [.o, Ár-- c-.-4;f,D? /tlfnÂÀ
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ROSAN E BORTOLOTTO BALDICERANome do dirigente:

SECRETARIA 082060470698Tit. Eleitor:

6.857.033-6 SSP/PR 048.623.939-00

AV. ARNALDO BUSSATO N9 279 - BAIRRO CENTROEndereço:

8557s-000O JORGE D'OESTEMunicípio:

Assinatura:

EUNICE ZOLETT FICAGNANome do dirigente:

046779770698TESOUREIRA

801 .7L3.709-534.202.206-3 SSP/PR

Endereço: RUA DAS AMÉNICAS, N 9 44O - BAIRRO CENTRO

8s575-000Município: SÃO JORGE D'OESTE

Assinatura:

Nome do dirigente: TIAGO RODRIGO FRANCESCON

Cargo: SEGUNDO TESOUREIRO Tit. Eleitor: I 113150780604

RG: L0.669.957-7 Órgão

Emissor:

SSP/PR CPF: 106.82L.359-09

Endereço: RUA RIO DE JANEIRO, N9 488 - BAIRRO CENTRO

Município: SÂO JORGE D,OESTE UF:lPR ICEP:185575-000

Assinatura: l;r:a {b,{*,*rt a ÍZ-nznrzna,n

Nome do dirigente: LEAN DRO LOPES LOCATELLI

Cargo: DIRETOR DE PATRIMÔNIO Tit.

Eleitor:

089017770639

RG: 9.022.970-2 órgão

Emissor:

SSP/PR CPF: 061.315.099-64

Endereço: RUA LUIZ POYER, N9 487 - BAIRRO MANÉ ENNINCHA

Município: sÃpJoRGED'OESTE / -)UF:lpn CEP: I 85575-000

Assinatura: &arnáp /acn/,.i{ft'
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ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITAITL{ RCS

São Jorge D'Oeste - Paraná.

ATA No 0U2019

Ao primeiro (01), dia do mês de abril (04), do ano de dois mil e dezenove

(2019), nas dependências da Rádio Comunitaria, reunirarn-se os membros da diretoria

da Associação, com a finalidade de discutir sobre a necessidade de subsütuição de três

(03) dos membros da diretoriq que ocupavÍrm os cargos de: Secretária: Inez Alir
Todeschini; Tesoureira: Nair Pagnussat Veronese e Diretor do Patimônio: Rudimar

Copelli. Tomando a palavra a Presidente Soniamar Trevelin Pagliari, esclareceu aos

presentes que havia necessidade de substituir os três membros deüdo ao fato de estarem

filiados a partidos políticos, ficando assim impedidos de figurar na diretoria, conforme

prevê o Art. 7o da Portaria n" 190912018/SEI-MCTIC. Após os comentários ente os

participantes e com o objetivo de cumprir a legislação vigente, forarn substituidos os

membros, figurando agora no cargo de Secretmio o senhor MARCELO DOS SANTOS

MORAES, brasileiro, solteiro, maior e c,apaz, portador da Cédula de Identidade número

8.572.431-2, da SSP-P& e inscrito no CPF sob número 050.515.919-81, para o cargo de

Tesoureira a senhora EUNICE ZOLETT FICAGNA, brasileir4 casada maior e capaz,

portadora da Cédula de Iderúidade número 4.202.206-3, da SSP-PR, e inscrita no CPF

sob número 801.713.709-53, e para o cargo de Diretor do Patrimônio o senhor

LEANDRO LOPES LOCATELLI, brasileiro, solteiro, maior e capaz, portador da

Cédula de Identidade número 9.022.970-2, da SSP-PR, e inscrito no CPF sob número

061.315.099-64. Diante desta substituição fica ratificada a ATA de número quato (04),

sendo a diretoria composta por: Presidente: Soniamar Trevelin Pagliari; Vice-
Presidente: Marileudes Pagnussat Caron; Secreüírio: Marcelo dos Santos Moraes;

Segunda Secretiária: Rosane Bortolotto Baldicera; Tesoureira: Eunice Zoletl Ficagna;

Segundo Tesoureiro: Tiago Rodrigo Francescon; Diretor do Patrimônio: Leandro Lopes

Locatelli. Nada mais havendo a ser tatado, foi encerrada a reunião, eu Marcelo dos

Santos Morzes, secreüário, lawei a presente ata, que após lida e aprovada, vai ser

assinada por mim e pelos demais presentes. Em tempo: onde se lê Marileudes Pagnussat

Caron, leia-se Marileudes Pagnussat.
f'-., t

5Ewo;1 Y 'D 0, ,t^rü.ry

sERVrÇO DrrsTRrrÁL DE SÂO JOR6E D',OESTE-PR

Rua Francisco Debotoii,657 - Centro - CEP: E55l/5-000 - Forie: (46) 3534-1162

Lúcia ngnoietto Basso - Tabeiião I Maurício Basso - Subsiituto

Selo r2Kn3 . PYAxj . pCJ jv, Controle : 96qjx. tÀrCn3

Consiilte em http :I/funarpen, com. br
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Í)AÍADÉTTASCETIO

2lp9í1907
§rtcFloJtF

TfÍlII,oH.EIToRÂL

,f r$CRelo-Dv.

03,í0lt?9 0&iS

,effii*Hifi:::**PF*
Número

581.062.949-00

Nome

SONIAi'AR TREVELIN PAGLIARI

Nascimento
2210911967

CÔDIGO DE CONTROLE

40cÍ.EC95.F7D0.2287

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às í0:1?:13 do dia 0204/2019 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

VÂUDO SOTENTE CO'T COITPROVANTE DE IDEI{TIFTCAçÁO

RE6rnRoc€RAr-: 1.214,867:l orAD€E(PEuç^e?affitã.1z

notc SOtl,AtAR TRElrzuN PAGLIAR

Fr.nçÂo:AlcrrEs CâSAGRATDE ÍRE\rErr{

rUaÂ8LE IRErrELll

T{ATURALDADÊ: SÂO JOAER OAÍA DE !TASCI'EXÍO:22,!âNü7
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Hr§,rt"j::i*'* .*"
coMPRovANTE DE INSCR!çÃO CPF {ft

Número

050.5í5.9í9.8í

ilome
rmRcELo Dos sANTos iroRArs

Nascimento
Ott 0711983

CÓTXGO DE CONTROLE

9559.3281.C3C0.8FC3

Emitldo pela Seaebda da Receita Fe&ral do Brasil

às í0:24:35 do dia 02IOlr2019 {hora e &ta de Brasflia}

dígúto verificador: 00

vÂLtDo soüENtE coil compRovAlrrE DE lDÉl{TlFlcAçÃo
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Hr5#?#:í*'* *corPRovANTE DE tNSCruçÃO CPF 
qF

Número

048.623.939-00
i

Nome
ROSANE BORTOLOTTO BALDICERA

Nascimento
o2to311986

cóDtco DE coÍrtrRol-E

3E30.3F6F.F77F.1162

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 08:56:2í do dia 0U04,/Í1019 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

vÁuDo so[EilTE coilt coupRovANTE DE lDENnFrcAçÁo

ê.ê$?.Ê3S-é
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TIiHÍTÉROOAFAzg*N

9mm*Fb,.*
coMPRovANTE DE rNscntçÂo

Núrnero. 80í.7í3.709-53
None

EUNICE ZOLETT FICAGNA

Nascimento

04/05/1969

-"_v_ÁpPg-s9f lLElqE_gg-Itl_çgmr8ovÀ{ÍE_?Etp_E$rF'qeÃo.

cÓorco DE coNTRoLE

5A46.4FDA'0823.2802

A autenticldade desto comproYânte deverá

sor confirmada na lntêrnet, noendereço

wunr. receita.f azenda' gov' b r

ÇompÍovanto emitido Pela

Secrêtaria da Receita Foderal do Brasil

àc 09:14:02 do dia O?rAlnA13 {hora e datr de Brasilia)

dtgito verificador: 00

'riruo ELEITOR.TL
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3/,t20't9

'.Fiff:#*,:flT::çÃ.cpF*
Número

106.821 .359-09

Nome
TIAGO RODRIGO FRANCESCON

Nascimento
08106/1997

cóoteo DE coNTRoLE
/tD20.E521.4534.C2F8

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às t0:48:41 do dia 02/04120í9 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

vÁuDo so[ENTE coil corpRovA]trE DE IDENnFTAçÃo
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.050467/2016-99.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.050467/2016-99, de interesse da
Associação Rádio Comunitária RCS, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge
d'Oeste / PR, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (3971167).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 10/06/2019, às 09:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4289130 e o código CRC C1CE9F33.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (3971167)

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 4289130
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.050467/2016-99.

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS.

CNPJ nº 03.589.533/0001-49.

Localidade: São Jorge D'Oeste / PR.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Soniamar Trevelin
Pagliari

581.062.949-
00

 X  X  X  X

Vice-Presidente Marileudes
Pagnussat

790.748.479-
00

 X  X  X  X

1º(ª) Secretário(a) Marcelo dos Santos Morais 050.515.919-
81

 X  X  X  X

2º(ª) Secretário(a)
Rosane Bortolotto

Baldicera
048.623.939-

00
 X  X  X  X

1º(ª) Tesoureiro(a) Eunice Zolett Ficagna 801.713.709-
53

 X  X  X  X

2º(ª) Tesoureiro(a) Tiago Rodrigo Francescon 106.821.359-
09

 X  X  X  X

Diretor(a) de Patrimônio Leandro Lopes Locatelli 061.315.099-
64

 X  X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Soniamar Trevelin
Pagliari

 X  X

Vice-Presidente Marileudes
Pagnussat

 X  X

1º(ª)

Secretário(a)
Marcelo dos Santos Morais  X  X

2º(ª)

Secretário(a)
Rosane Bortolotto

Baldicera
 X  X

1º(ª)

Tesoureiro(a)
Eunice Zolett Ficagna  X  X

2º(ª)
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2º(ª)

Tesoureiro(a)
Tiago Rodrigo Francescon  X  X

Diretor(a) de
Patrimônio

Leandro Lopes Locatelli  X  X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 19/09/2019, às 16:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4650017 e o código CRC 4D765263.

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 4650017
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURA DE SAO JORGE DO OESTE

CNPJ: 03.589.533/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência
de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:50:38 do dia 23/09/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/10/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 1 23/09/2019 07:51
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.589.533/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2000

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RCS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACCSJ
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R LUIZ POYER
NÚMERO

480
COMPLEMENTO

CEP

85.575-000
BAIRRO/DISTRITO

MANE GARRINCHA
MUNICÍPIO

SAO JORGE D'OESTE
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RCSFM@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(46) 3534-2077 / (46) 3534-1323

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/01/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/09/2019 às 07:50:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 23/09/2019 07:50
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 03.589.533/0001-49

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE SAO

Endereço: RUA CONCORDIA 419 SALA / CENTRO / SAO JORGE D'OESTE / PR / 85575-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2019 a 22/10/2019

Certificação Número: 2019092301440601987598

Informação obtida em 23/09/2019 07:51:23

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 23/09/2019 07:51
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RCS
CNPJ: 03.589.533/0001-49

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:51:39 do dia 23/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/03/2020.
Código de controle da certidão: A2AD.C5C4.60C2.6FC0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 23/09/2019 07:51
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RCS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.589.533/0001-49

Certidão nº: 184573933/2019

Expedição: 23/09/2019, às 07:51:48

Validade: 20/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A S S O C I A C A O  R A D I O  C O M U N I T A R I A  R C S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.589.533/0001-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.050467/2016-99. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS 
CNPJ nº 03.589.533/0001-49 
Localidade: São Jorge d’Oeste / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petição 2023489. 
1.1) Protocolo no SEI: 7/7/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 1 a 3 (Petição 4060957). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 1 a 3 (Petição 4060957). 
 
3) Estatuto Social: fls. 7 a 12 (Petição 2937044). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12, caput e § 3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 10; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 10; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 12, caput, 13 e 14; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12, caput e § 1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 2052548 e fl. 4 (Petição 4060957). (15/5/2017*1º/4/2019 - 14/5/2021) 
Presidente: Soniamar Trevelin Pagliari; 
Vice-Presidente: Marileudes Pagnussat Caron; 
1º(ª) Secretário(a): Marcelo dos Santos Morais; * 
2º(ª) Secretário(a): Rosane Bortolotto Baldicera; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Eunice Zolett Ficagna; * 
2º(ª) Tesoureiro(a): Tiago Rodrigo Francescon; * 
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FLBDM   Página 2 

Diretor(a) de Patrimônio: Leandro Lopes Locatelli. * 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 1 a 7 (Petição 4060957). 
 
6) CNPJ: CNPJ 4654988. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4654989. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 16 (Petição 2937044). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4654990. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4654993. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4654995. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A Associação sanou o(s) vínculo(s) político(s) indicado(s) na Nota Técnica nº 4136/2019/SEI-MCTIC 
(3982110), uma vez que procedera à substituição do(s) dirigente(s) impedido(s), conforme Ata de eleição, 
anexada à fl. 4 (Petição 4060957). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- De acordo com o Checklist SEARC 4650017, foram realizadas pesquisas no(s) sítio(s) da Anatel (CNDA), 
Receita Federal (CNPJ e RFB/DAU), Caixa Econômica (CRF) e Justiça Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a 
Radiodifusora se encontra com a situação regular. Além disso, foram realizadas pesquisas de vínculo e nos 
sítios do Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) 
do domicílio dos dirigentes e igualmente não foi verificada irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que 
resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF FILIAÇÃO TÍTULO OBS 

Presidente Soniamar Trevelin Pagliari 22/09/1967 581.062.949-00 
Amabile Trevelin / Alcides 

Casagrande Trevelin 
034015790655 

 

Vice-Presidente Marileudes Pagnussat Caron 21/05/1969 790.748.479-00 
Delvina Elvira Zanardi 

Pagnussat / Oflides 
Pagnussat 

046793260671 
 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Marcelo dos Santos Morais 04/07/1983 050.515.919-81 Ines dos Santos Morais 078582400671  

2º(ª) 
Secretário(a) 

Rosane Bortolotto Baldicera 02/03/1986 048.623.939-00 
Roseclei Nalon Bortolotto / 

Roque Bortolotto 
082060470698 

 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Eunice Zolett Ficagna 04/05/1969 801.713.709-53 

Odila Lourdes Buffon Zolett 
/ Orides Tardette Zolett 

046779770698 
 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Tiago Rodrigo Francescon 08/06/1997 106.821.359-09 

Marileza dos Santos 
Francescon / Rudinei 

Francescon 
113160780604 

 

Diretor(a) de 
Patrimônio 

Leandro Lopes Locatelli 30/12/1986 061.315.099-64 
Nair Mariano Lopes / 

Sebastiao Soares Locatelli 
089017770639  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.050467/2016-99.

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS.

Assunto: Pesquisa aos Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

 Concluído
53000.031838/2009-

58

 Art. 40, inciso XV do
Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998

Multa 9/7/2009  3/8/2011

 Concluído
53000.024092/2013-

11

 Art. 40, inciso XXIX do
Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998

Multa 16/5/2013  11/6/2018

 

2.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

3.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 23/09/2019, às
08:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654998 e o código CRC 3FAF6745.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 4654998
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17489/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050467/2016-99.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS ,
na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná, por meio da Portaria nº
282, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 22/5/2006 (2724231), e Decreto
Legislativo nº 163, publicado no DOU de 8/8/2007 (4655005).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 8/8/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
nos termos do art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998, vigente à época
da notificação para renovação da outorga (Nota Técnica nº 22478/2016/SEI-
MCTIC, 1329865) , pedido de renovação da outorga, em 7/7/2017, à Petição
2023489, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Soniamar Trevelin Pagliari;

Vice-Presidente: Marileudes Pagnussat Caron;

1º(ª) Secretário(a): Marcelo dos Santos Morais;

2º(ª) Secretário(a): Rosane Bortolotto Baldicera;
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1º(ª) Tesoureiro(a): Eunice Zolett Ficagna;

2º(ª) Tesoureiro(a): Tiago Rodrigo Francescon;

Diretor(a) de Patrimônio: Leandro Lopes Locatelli.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

Petição
2023489 /

novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.
1 a 3 (Petição

4060957)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 7 a 12
(Petição

2937044)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição
2052548 e fl.

4 (Petição
4060957)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
15/5/2017 -
14/5/2021

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 1 a 7
(Petição

4060957)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 13 a 16
(Petição

2937044)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 1 a 3
(Petição

4060957)

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

CNPJ 4654988
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão
Anatel

4654989

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4654990

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4654993

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT
4654995

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho

SEARC
4654998

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4655007).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050467/2016-99,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no
CNPJ nº 03.589.533/0001-49, explore pelo prazo de dez anos a partir de 8 de
agosto de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge
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d'Oeste, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17489/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no
CNPJ nº 03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do
Paraná.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 23/09/2019, às
08:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 01/10/2019, às 08:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 02/10/2019, às 21:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4655009 e o código CRC 1955D1FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 4655009
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.050467/2016-99
Referência: Nota Técnica 17489 (4655009)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RCS
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no
CNPJ nº 03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do
Paraná.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 11/10/2019, às 11:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4703136 e o código CRC 08300DC2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 4703136
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PORTARIA Nº 5243/2019/SEI-MCTIC
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no
CNPJ nº 03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/10/2019, às 19:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702332 e o código CRC 6EBDBB84.

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 4702332
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/10/2019 17:32:50
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5558513
Data prevista de publicação: 22/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12123242 ATO PORTARIA Nº 5236 MIN NCRED.rtf
33b230d61faa54e2
4587b4f3a6cf1b1f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123243 ATO PORTARIA Nº 5309 MIN NCRED.rtf
2f311752124ba4ab
f9afac103285b545

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123244 ATO PORTARIA Nº 5310 MIN NCRED.rtf
757aff226923428d
54d71e221da98336

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123245 ATO PORTARIA Nº 5311 MIN NCRED.rtf
48f31953c788c13c
93913431d37e2bab

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123246 ATO PORTARIA Nº 5314 MIN NCRED.rtf
2e3f05f603d535e6
27e717c907ee5fbf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123247 ATO PORTARIA Nº 5315 MIN NCRED.rtf
0d88f60d9bfe27a4
1ed491d2143a9f9f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123248 ATO PORTARIA Nº 5316 MIN NCRED.rtf
1f52c4a92f1f51ba
5ba0f1bfa53ca087

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123249 ATO PORTARIA Nº 5317 MIN NCRED.rtf
04eab0eea4277c85
3b7c3a64ac236722

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123250 ATO PORTARIA Nº 5467 MIN NCRED.rtf
6eea4022c88f5d12
e9c2ce0403efac4c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123251 ATO PORTARIA Nº 5238 MIN NCRED.rtf
224aa97424192147
5fe64c0982935845

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123252 ATO PORTARIA Nº 5239 MIN NCRED.rtf
f25345aac36a1056
2f91ac3b588fe0d6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513
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12123253 ATO PORTARIA Nº 5240 MIN NCRED.rtf
acec651f9295ef5c
9d3531be1ecc8681

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123254 ATO PORTARIA Nº 5241 MIN NCRED.rtf
30a7f48e049bc613
ad37b2fc88c8d947

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123255 ATO PORTARIA Nº 5243 MIN NCRED.rtf
afea9b33d561a9e9
388972632b3f714b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123256 ATO PORTARIA Nº 5306 MIN NCRED.rtf
74d5da0b847872a7
5d0d5301dc79e941

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123257 ATO PORTARIA Nº 5307 MIN NCRED.rtf
86f848e824bd7059
27f5f08aba2c0ea5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123258 ATO PORTARIA Nº 5308 MIN NCRED.rtf
42c0808a548a8c8a
f319a47e94987d21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 114,00 R$ 3.766,56

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513
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Nº 205, terça-feira, 22 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.238-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº
01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.239-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no CNPJ nº
03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.240-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53840.000428/1998 e nº 53900.049393/2015-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nossa Senhora da Conceição, inscrita no
CNPJ nº 32.712.044/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Canindé de São Francisco, estado de Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.241-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, inscrita no
CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.243-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no CNPJ nº
03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.306-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53650.002714/1998 e nº 53900.046486/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio de 2016,
a autorização outorgada à Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cariré,
inscrita no CNPJ nº 07.598.436/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cariré, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.307-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM,
inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.308-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC, inscrita no CNPJ
nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Belmonte, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.309-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001111/1998 e nº 53900.043844/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo
do Rio Abaixo, inscrita no CNPJ nº 01.644.631/0001-06, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.310-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de
Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.311-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ nº
02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.314-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001890/1998 e nº 53000.055758/2011-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vale do
Redentor, inscrita no CNPJ nº 01.831.336/0001-69, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Rio
Pardo, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.315-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050467/2016-99.

Entidade: Associação Rádio Comunitária RCS.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5243, de 14/10/2019, publicada no Diário
Oficial da União de 22/10/2019, renovou-se a outorga da Associação Rádio
Comunitária RCS para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art.
223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.050467/2016-99,
acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e
posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4773525 e o código CRC 67E37BBF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 4773525
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EM nº 01384/2019 MCTIC
 

Brasília, 26 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.050467/2016-99,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no CNPJ nº 03.589.533/0001-49, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 8 de agosto de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17489/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  5.243,  de  14  de  Outubro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45744/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
53900.050467/2016-99

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050467/2016-99.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908666 e o código CRC 7168569E.

Referência: Processo nº 53900.050467/2016-99 SEI nº 4908666
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